
 

 

Lei Municipal nº 12.086/2010 

 

 

INTERESSADO: Secretaria de Educação de Juiz de Fora / MG 

ASSUNTO: Dispõe sobre a renovação do registro e autorização de funcionamento da Creche 
Escola Jardim Encantado, para atendimento às crianças na faixa etária de Creche (04 meses 
a 03 anos) e Pré-escola (04 e 05 anos), em horário parcial e integral, com oferta de 
alimentação. 

PROCESSO FÍSICO: 2090/2018/Vol.01                   PROCESSO ELETRÔNICO: 9891/2022 

PARECER CME/JF Nº: 42/2025                               APROVADO EM: 29/08/2025 

I. RELATÓRIO 
 
​ Versa a matéria sobre a solicitação de renovação do registro e autorização de 
funcionamento  da Creche Escola Jardim Encantado, mantida pela Creche Escola Jardim 
Encantado – ME, pertencente ao sistema municipal de ensino de Juiz de Fora. 
​ A Instituição encontra-se sediada na Avenida Rui Barbosa, nº 1.275, sala 101, bairro 
Santa Terezinha,  Juiz de Fora/MG, atendendo às crianças na faixa etária de Creche (04 meses 
a 03 anos) e Pré-escola (04 e 05 anos), em horário parcial e integral, com oferta de 
alimentação. 

Obteve a última renovação de registro e autorização de funcionamento considerando a 
emissão do Parecer nº 57/2023 - CME/JF, aprovado em 02 de outubro de 2023 e mediante 
Portaria do Diretor nº 115, de 11 de outubro de 2023 (publicada em 12 de outubro do mesmo 
ano), com validade de 03 (três) anos, retroagindo seus efeitos a 08 de janeiro de 2022.       

A solicitação de renovação do registro e autorização de funcionamento da Instituição foi 
encaminhada ao Conselho Municipal de Educação (CME/JF) pela Supervisão das Escolas 
Particulares de Educação Infantil/Secretaria de Educação (SE/SSAPE/DEI/SEPART), no dia   
30 de junho de 2025, através do Processo Eletrônico nº 9891/2022, disponibilizado na 
Plataforma de comunicação e gestão documental da Prefeitura de Juiz de Fora (1Doc).  
 
 
II. APRECIAÇÃO 

 

Observa-se pela análise da documentação apresentada que o Processo Eletrônico 
supracitado encontra-se instruído em conformidade com a Resolução CME/JF no 001/2013, 
que dispõe sobre o registro e a regularização de funcionamento das Instituições de Educação 
(Públicas, Privadas e Conveniadas) destinadas às crianças na faixa etária de zero a cinco 
anos, neste Município. 
        O relatório in loco da SEPART, anexado no Despacho 21-9891/2022 – 1 Doc, destaca: 

 
_________________________ 
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Do atendimento:  
 
[...] 
 
● Encontram-se matriculadas 116 crianças de Educação Infantil, sendo 89 
crianças matriculadas em horário parcial [...] 27 crianças matriculadas em 
horário integral [...]  
 
Condições dos Imóveis:  
 
● Os imóveis residenciais foram adaptados para o atendimento educacional;  
● Os imóveis são alugados, localizados em terreno plano e possuem 02 
pavimentos cada um;  
● O acesso ao 1º pavimento dos imóveis se faz por meio de entradas livres de 
barreiras arquitetônicas;  
● O repouso das crianças atendidas em horário integral acontece nas próprias 
salas de atividades revestidas com piso térmico. A sala possui camas, que 
estão devidamente armazenadas, para atendimento às crianças matriculadas 
em horário integral;  
● O banho e troca das crianças que são atendidas em horário integral e em 
horário parcial, ocorrem, preferencialmente, nas instalações sanitárias próximas 
às salas de atividades.  
● Constata-se que as janelas encontram-se devidamente providas de grades de 
proteção. 

 
Da Rede Física: A Instituição conta com 04 imóveis alugados interligados entre 
si. Os imóveis são compostos de 02 pavimentos cada, a saber:  
 
● Imóvel 1 - (Frente) 1º Pavimento:  
 
- 1 recepção/varanda medindo 2,61m²;  
- 1 secretaria [...];  
- 1 sala de professores [...];  
- 2 salas de atividades destinada ao Ensino Fundamental I, [...];  
- 2 áreas de circulação (internas) [...];  
- 1 área de espera [...] equipada com bebedouro, destinada ao uso dos 
responsáveis e visitantes.  
- 1 banheiro para professores e funcionários medindo 0,80m², com 1 vaso 
sanitário e 1 pia de tamanho comum. Conta com área de apoio próxima 
medindo 1,80m²;  
- 1 banheiro medindo 2,89m², com vaso sanitário e pia, destinado a pessoas 
com deficiência e/ou mobilidade reduzida; (grifo nosso) 
- 1 banheiro medindo 2,89m², com 1 pia e 2 vasos sanitários comuns. Conta 
com área de apoio próxima medindo 13,24m²;  
- 1 depósito de material de limpeza medindo 1,17m².  
 
2º Pavimento: o acesso se faz por meio de escadas com corrimão duplo nas 
laterais e em toda a sua extensão.  
- 1 sala de atividades destinada ao Ensino Fundamental [...];  
- 1 sala de atividades destinada ao Ensino Fundamental [...]. Esta sala conta 
com espaço de apoio [...];  

 
_________________________ 

 

Parecer CME/JF nº 42/2025   -   2 
 

Secretaria Executiva dos Conselhos 
Rua Halfeld,1400 / Sala 211, bairro Paineiras, Juiz de Fora / MG  – CEP: 36.016-015 

Telefone: (32) 2104-7029 - E-mail: conselhosejf@gmail.com 



 

 

Lei Municipal nº 12.086/2010 

 
- 1 área de circulação medindo 15,51m²;  
- 1 depósito [...].  
 
● Imóvel 02 - (Fundos) 1º Pavimento:  
 
- 1 área livre descoberta medindo 53,24m², com brinquedos de parque e 
casinha de alvenaria;  
- 1 área livre descoberta medindo 49,10m². Possui 1 pia apropriada à Educação 
Infantil;  
- 1 área livre coberta medindo 25,49m², revestida com piso térmico e parque 
infantil para os bebês;  
- 1 berçário com espaço medindo 17,76m² para estimulação dos bebês, com o 
piso frio revestido de material térmico. Possui barra de apoio, espelho, 
brinquedos apropriados à faixa etária, espaço para banho medindo 3,12m², com 
chuveiro e base de alvenaria para elevação na altura do piso, bancada em 
granito adaptada com banheira e trocador; Há também espaço para o repouso 
dos bebês medindo 10,80m²; Atualmente, esses espaços encontram-se ociosos. 
- 1 sala de atividades medindo 23,03m². Atende, no turno da manhã, 07 
crianças de 2 anos e 05 crianças de 3 anos, [...] e no turno da tarde, atende 12 
crianças de 2 anos [...].  
- 1 sala de atividades medindo 24,69m². Atende, no turno da manhã 05 crianças 
de 4 anos e 06 crianças de 5 anos, [...] e no turno da tarde atende 14 crianças 
de 3 anos [...];  
- 1 sala de atividades medindo 17,28m². Atende no turno da tarde 10 crianças 
de 2 anos [...].  
- 1 cozinha isolada [...];  
- 1 refeitório medindo 16,05m². Possui mobiliário apropriado à Educação Infantil 
e 2 cadeiras próprias de alimentação;  
- 1 banheiro de professores e funcionários medindo 2,64m², com 1 vaso 
sanitário e 1 pia de tamanho comum;  
- 1 banheiro masculino medindo 2,28m², com 1 vaso sanitário e 1 pia de 
tamanho comum;  
- 01 instalação sanitária adaptada medindo 2,73m², destinada ao uso dos 
visitantes e de crianças e/ou adultos com deficiência e/ou mobilidade reduzida; 
(grifo nosso); 
- 1 banheiro feminino medindo 4,32m². Possui 1 pia (externa de uso comum) e 2 
vasos sanitários apropriados à Educação Infantil (separados por divisória de 
alvenaria);  
- 2 áreas de circulação (internas) [...];  
- 1 área de circulação coberta (externa) [...], interligando espaços do imóvel;  
- 1 depósito de material de limpeza [...]. 
 
 2º Pavimento: o acesso se faz por meio de escadas com corrimão duplo nas 
laterais em toda a sua extensão.  
 
- 1 sala de atividades medindo 43m². Atende, no turno da tarde, 22 crianças de 
5 anos [...]; 
 - 1 sala de atividades medindo 18,87m², utilizada como cantinho da leitura; 
- 1 banheiro feminino medindo 1,60m², com 1 vaso apropriado à Educação 
Infantil e 1 pia de tamanho comum;  
- 1 banheiro masculino medindo 1,50m², com 1 vaso apropriado à Educação 

 
_________________________ 
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Infantil e 1 pia de tamanho comum.  
 
● Imóvel 03 - (Frente) 1º Pavimento:  
 
- 1 área livre descoberta localizada à frente do imóvel medindo 20,74m²;  
- 1 recepção/varanda medindo 6,60m²;  
- 3 salas de atividades destinadas ao berçário, medindo, respectivamente, 
10,35m², 14,46m² e 10,39m² (funcionam de forma interligadas); Atende 
atualmente no turno da manhã 01 bebê menor de 1 ano e 11 bebês de 1 ano, 
[...]. No turno da tarde a sala de atividades com medida de 10,35m², atende 07 
bebês de 1 ano [...]. Já a sala, medindo 10,39m², atende no turno tarde 07 
bebês de 1 ano, [...].  
- 2 salas medindo 10,23m² cada uma, destinadas ao repouso dos bebês, com 
04 berços;  
- 1 brinquedoteca medindo 11,20m². O espaço possui prateleiras com 
brinquedos variados;  
- 1 espaço com trocador medindo 7,65m²;  
- 1 espaço medindo 2,34m², utilizado para organizar os pertences individuais 
das crianças e bebês;  
- 1 banheiro medindo 1,72m², com 01 vaso sanitário apropriado à Educação 
Infantil e 1 pia de tamanho comum;  
- 1 banheiro medindo 3,82m², com chuveiro, 1 vaso sanitário e 1 pia de tamanho 
comum;  
- 1 hall de banheiros [...];  
- 1 área de serviços[...];  
- 1 banheiro de professores e funcionários medindo 1,53m²;  
- 1 área livre coberta medindo 34,75m², com brinquedos de parque. O piso é 
revestido de grama sintética. Neste espaço foi organizada uma piscina de 
bolinhas;  
- 1 área livre coberta medindo 27,86m², com brinquedos de parque. O piso é 
revestido de grama sintética;  
- 1 área livre descoberta medindo 22,25m². Esta área é usada para o banho de 
sol de bebês e crianças;  
- 1 sala de atividades medindo 39,11m², com acesso pelas áreas externas; 
Atende no turno da tarde 17 crianças de 4 anos [...]; 
- 1 área livre descoberta lateral ao imóvel medindo 63,85m²;  
- 2 áreas livres cobertas medindo, respectivamente, 86,53m² e 90,89m²;  
- 1 área livre descoberta medindo 106,43m².  
 
2º Pavimento: O acesso é realizado por meio de uma escada de ferro, com 
proteção lateral externa também em ferro, ao longo de toda a sua extensão. 
Ressalta-se que essa área encontra-se atualmente em desuso.  
- 1 sala ociosa medindo 58,73m² (Espaço a definir);  
 
Imóvel 04 - (Fundos) 1º Pavimento:  
- 2 salas ociosas medindo 11,31m² cada uma;  
- 1 sala ociosa medindo 9,47m²;  
- 1 área de circulação [...];  
- 1 cozinha [...];  
- 1 banheiro medindo 1,99m²;  
- 1 sala de atividades medindo 11,83m²; atende no turno da manhã 10 crianças 

 
_________________________ 
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de 4 anos [...]; no turno da tarde atende 08 crianças de 5 anos [...].  
- 1 área livre coberta (externa) medindo 13,40m².  
 
2º Pavimento: o acesso se faz por meio de escada de alvenaria com proteção 
de ferro nas laterais em toda a sua extensão.  
 
- 1 área livre coberta medindo 53,17m². Este espaço não está sendo utilizado.  
 
Dos Recursos Humanos:  
 
● O pessoal técnico-administrativo e o corpo docente são devidamente 
habilitados;  
[...] 

 
Dos Brinquedos, Equipamentos e Materiais Didáticos:  
 
● Os espaços internos e externos da Instituição possibilitam diferentes formas 
de exploração pelos atores envolvidos no processo de construção do 
conhecimento, atendendo às especificidades do atendimento à Educação 
Infantil: de bebês, crianças bem pequenas e crianças pequenas.  
 
Do Regimento Escolar e Projeto Político Pedagógico:  
 
● O Projeto Político Pedagógico da Instituição tem como objetivo propiciar 
situações de cuidados, brincadeiras e aprendizagens de forma que contribua 
para o desenvolvimento integral de bebês e crianças.  
● O Regimento Escolar regulamenta a organização e funcionamento da 
Instituição e tem como finalidade garantir a formação integral de bebês e 
crianças, entendendo o brincar como atividade fundamental para a construção 
de aprendizagens e o desenvolvimento infantil. 

 

O relatório acima referenciado afirma que: 
 

Diante do exposto, consideramos que a Creche Escola Jardim Encantado 
possui condições de obter a renovação do registro e autorização de 
funcionamento de Instituição de Educação Infantil para atendimento de bebês e 
crianças, na faixa etária de 4 meses a 5 anos, em horário parcial e integral, com 
oferta de alimentação.  

​ ​  
 

III.  DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

​ Ante o exposto, este Conselho manifesta-se favorável à emissão do presente Parecer 
em obediência ao que determina a Resolução nº 001/2013 - CME/JF, aprovando a renovação 
do registro e autorização de funcionamento da Creche Escola Jardim Encantado, para 
atendimento às crianças na faixa etária de Creche (04 meses a 03 anos) e Pré-escola (04 e 05 

 
_________________________ 
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anos), em horário parcial e integral, com oferta de alimentação, retroagindo seus efeitos a 09 
de janeiro de 2025.         
    

    Este é o Parecer. 

 

 

 

Juiz de Fora, 29 de agosto de 2025 

 

 

 

Janaína Vital Rezende 
Presidente do Conselho Municipal de Educação de Juiz de Fora 

 
 
 
 
 

PARECER HOMOLOGADO 
Juiz de Fora, 29 de agosto de 2025 

 

 

 

 

 

Ana Livia de Souza Coimbra 
Secretária de Educação 

 
 

 
 

 
_________________________ 
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